
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 
GABINETE DO PREFEITO  

 
 

PORTARIA PMSB N° 191/2025 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SERRA BRANCA, 
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de acordo com o Artigo 19 da Lei Municipal N° 778/2019 de 09 
de setembro de 2019, que dispõe sobre o Sistema Unico de Assistência Social do 
Município de Serra Branca -PB; 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS do Município de Serra Branca, que terá a seguinte 
composição:  

 
I. DO GOVERNO MUNICIPAL: 

 
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Lucas Weslley Jatoba Silva (Titular) 
Edilma de Queiroz Cavalcante (Suplente) 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Mônica Cordeiro de Sousa Vieira (Titular) 
Maria do Socorro Antonino da Silva (Suplente) 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Rafaela Elias da Silva (Titular) 
Sandra Maria Dantas Oliveira (Suplente) 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 
Ana Beatriz Silva Gabriel dos Santos (Titular) 
Eduska Samara Arruda da Costa (Suplente) 
 
II. DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 
Representantes dos Usuários e Organizações de Usuários: 

 
Representantes da Entidade Abrigo São Vicente de Paulo - Instituição de Longa 
Permanência para Idosos – ILPI: 
Edite Antonino de A. Sousa (Titular) 
Maria Augusta de Brito (Suplente) 
 
Representantes do Grupo de Mulheres do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV: 

Júlia Maria de Sousa Neta (Titular) 
Ledissone Alvino de Oliveira (Suplente) 



 
Representantes do Grupo de Idosos do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - SCFV: 
Maria de Lourdes Gouveia (Titular) 
Maria Lúcia Carvalho da Silva (Suplente) 
 
Representantes dos trabalhadores do SUAS: 
Fernanda Almeida Vitorino Martins (Titular) 
Hortência Barbosa Carvalho (Suplente) 
 

Art. 2° - Registre-se e proceda-se às comunicações necessárias. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra Branca, 12 de fevereiro de 2025. 
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MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES 
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